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Objeto: Infraestrutura Turística – Sinalização Turística – Diversas 
Vias do Município - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira, Quarta e Nona. – O valor do presente convênio é de R$ 
67.836,28, sendo o valor de R$ 49.518,23, de responsabilidade 
do Estado e o valor R$ 18.318,05 e/ou o que exceder, de respon-
sabilidade do Município. – O prazo para execução do presente 
convênio será de 1.090 (mil e noventa) dias, contados de sua 
assinatura ocorrida em 30-11-2017, com vencimento em 24-11-
2020. Data da assinatura do Termo de Aditamento: 19-09-2019.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 096/2018 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Cardoso - Proc. Dadetur 266/2018 – 
Objeto: Implantação de Rede de Iluminação Pública – Acesso ao 
Complexo Turístico Leandro Trindade da Silveira - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, Sexta e Nona. 
– O valor do presente convênio passa a ser de R$ 214.811,84, 
sendo o valor de R$ 208.174,00 de responsabilidade do Estado, 
e o valor de R$ 6.637,84, e/ou o que exceder de responsabili-
dade do Município. Os recursos de responsabilidade do Estado 
serão repassados parceladamente ao Município em conformi-
dade com o Cronograma - Físico de Desembolso; I – 1ª parcela: 
no valor de R$ 41.634,80, a ser paga em 30 (trinta) dias após a 
medição desta etapa concluída; II – 2ª parcela: no valor de R$ 
132.102,68, a ser paga em 30 (trinta) dias a partir da aprovação 
de contas relativas à parcela anterior e após a medição desta 
etapa concluída; III – 3ª parcela: no valor de R$ 34.436,52, a ser 
paga em 30 (trinta) dias após a aprovação de contas relativas à 
parcela anterior e após a medição desta etapa concluída, obser-
vado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 116 da Lei Federal 
8.666/93. O prazo de vigência do presente convênio será de 706 
(setecentos e seis) dias, contados a partir de sua assinatura, 
ocorrida na data de 18-06-2018, com vencimento em 24-05-
2020. Data da assinatura do Termo de Aditamento: 19-09-2019.

3º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 172/2017 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Cardoso - Proc. Dadetur 393/2017 
– Objeto: Infraestrutura Urbana – Reforma da Mureta no 
Entorno da Lagoa Higino Zampronha - Alteração da redação das 
Cláusulas Primeira, Terceira e Nona. – O prazo para execução 
do presente Convênio será de 916 (novecentos e dezesseis) 
dias, contados de sua assinatura ocorrida em 30-11-2017, com 
vencimento em 03-06-2020. Data da assinatura do Termo de 
Aditamento: 19-09-2019.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 Departamento de Administração
 DIVISÃO DE MATERIAL
Comunicado
Publicação trimestral dos preços registrados, nos termos 

do art. 15, § 2º, da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Estadual 
63.722/18, art. 5º, inciso XI, referente aos Pregões Eletrônicos 
para Sistema de Registro de Preços 01/2019 - RUSP, 01/2019 - 
RUSP-AC e 09/2018 - RUSP. Os itens constantes nos respectivos 
Registros de Preços estão disponíveis no sítio www.usp.br/
licitacoes, link Ata de Registro de Preço. Os preços registrados 
não foram alterados.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 Resolução CoCEx-7.824, de 25-9-2019

Estabelece normas para criação e funcionamento 
de Empresas Juniores no âmbito da Universidade 
de São Paulo

A Pró-Reitora de Cultura e Extensão Universitária da Univer-
sidade de São Paulo, de acordo com o deliberado pelo Conselho 
de Cultura e Extensão Universitária, em sessões de 24-8-2017 e 
de 23-11-2017, pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em 
sessão de 20-8-2019, e pela Comissão de Legislação e Recursos, 
em sessão de 18-9-2019, e considerando que:

- as Empresas Juniores são regulamentadas pela Lei 13.267, 
de 6-4-2016, e pela Confederação Brasileira de Empresas Junio-
res, constituindo-se em associação civil sem fins lucrativos, de 
direito privado, com registro próprio no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ;

- as Empresas Juniores que atuam nas dependências da 
Universidade de São Paulo - USP, ou utilizam-se de seu nome, 
devem seguir normatização própria que ordene os procedi-
mentos para sua criação e funcionamento, visando garantir o 
atendimento a preceitos éticos e legais e a observância às regras 
relativas ao acompanhamento de seus resultados acadêmicos, 
orçamentários e fiscais;

- por princípio, as Empresas Juniores representam uma pos-
sibilidade de estudantes obterem aperfeiçoamento de práticas 
para enfrentarem os desafios da vida profissional dentro de sua 
área de competência;

- as Normas e Regulamentações pertinentes à Cultura 
e Extensão Universitária encontram-se nos dispositivos do 
Regimento de Cultura e Extensão Universitária, baixado pela 
Resolução 5.940/2011 e em suas Resoluções específicas, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º - A Empresa Júnior, para funcionar no âmbito aca-
dêmico e jurídico da Universidade de São Paulo deve formular 
e apresentar um plano acadêmico para que obtenha aprovação 
da Comissão de Cultura e Extensão Universitária, seguida da 
Congregação da Unidade, Conselho Deliberativo do Órgão 
de Integração ou, colegiado máximo equivalente nos demais 
Órgãos da Universidade.

§ 1º - Após as aprovações no âmbito da Unidade o processo 
será encaminhado à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Univer-
sitária para análise e aprovação da Câmara de Ação Cultural e 
de Extensão Universitária.

§ 2º - A Comissão de Cultura e Extensão Universitária da Uni-
dade ou Conselho Deliberativo do Órgão indicará os projetos acadê-
micos que, segundo sua natureza, serão encaminhados para ciência 
da Agência USP de Inovação, se houver conteúdo de inovação.

§ 3º - Nos termos do artigo 4º da presente Resolução, os 
processos serão submetidos à Comissão de Orçamento e Patri-
mônio para análise.

§ 4º - A Empresa Júnior deve observar a forma de associa-
ção civil, sem fins lucrativos, regida pelo Código Civil, e seus 
objetivos devem ser de natureza acadêmica.

§ 5º - A Empresa Júnior deve desenvolver atividades que 
atendam a pelo menos uma das seguintes condições:

I - relacionem-se aos conteúdos programáticos do curso 
de graduação ou dos cursos de graduação a que se vinculem;

II - constituam atribuição da categoria profissional cor-
respondente à formação superior dos estudantes associados 
à entidade.

Artigo 2º - É vedado à Empresa Júnior:
I - transformar-se em mecanismo paralelo aos da Univer-

sidade, devendo evitar concorrência desleal com o mercado;

2. Andrea Silva Vieira
3. Angela Marina Piovezan Inoue
4. Antonio Marcos Ribeiro
5. Barbara Talita Silva Corsi
6. Brice Sampaio Teles Fonteles
7. Celso de Almeida Braga Mitaini
8. Daniella Sampaio Belucci Talhati
9. Elizabeth Antonia Souza Prado
10. Flora Sbrana Alves de Souza
11. Ivan Zentei Arakaki
12. Leticia Aparecida Pereira Guadany
13. Marcos Cesar Mozol
14. Maria Isabel Campos Gomes
15. Marta de Oliveira Paggiaro
16. Quiterio Grigorio Silva
17. Raquel de Oliveira Pereira
18. Rosana Cristina Hojo de Castro
19. Rosana Santoro Henriques
20. Silvia Cavicchioli Fonseca
21. Solange Aparecida Orlandelli

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 16-9-
2019

Autorizando o pagamento da fatura 0001613201 da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos referente ao servi-
ço utilizado no mês de agosto de 2019, com vencimento em 
23/09/2019, no valor de R$ 4.101,96, pois o valor ultrapassou 
a base mensal de R$ 4.000,00. Considerando-se que o valor do 
contrato é de R$ 48.000,00, conforme se vê da cláusula quarta, 
do primeiro aditamento (fls. 338) – dotação orçamentária, não 
há óbice para a efetivação do pagamento, notadamente porque 
em outros meses o montante foi de valor inferior a R$ 4.000,00.

 PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA

 Extrato de Aditamento de Contrato
Processo PGE. 18846-116635/2015
Quarto Termo Aditivo Do Contrato Nº 002/2015
Contratante: Estado de São Paulo, por intermédio da Procu-

radoria Geral do Estado - Regional de Araçatuba.
Contratada: Peixinho e Peixinho Ltda – ME
Finalidade: Prorrogação da vigência do contrato de pres-

tação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, sem 
fornecimento de peças, por 12 meses, período de 03/11/2019 
a 02/11/2020.

Valor total: R$ 1.628,16
Valor para o exercício de 2019: R$ 271,36
Valor para o exercício de 2020: R$ 1.356,80
Programa de Trabalho: 03.092.40001.5843.0000
PTRES: 400135; Elemento econômico: 339039-80;
UGE: 400118; Data da assinatura: 20/09/2018.

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Resumo de Termos de Aditamento
1º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 138/2016 

– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Salesópolis - Proc. Dadetur 192/2016 
– Objeto: Reurbanização e Revitalização de Calçadas, Ruas, Ave-
nidas e Praças - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira e Nona. – O prazo para execução do presente Convênio 
será de 1.556 (mil quinhentos e cinquenta e seis) dias, contados 
de sua assinatura ocorrida em 22-06-2016, com vencimento 
em 25-09-2020. Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
17-09-2019.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 229/2014 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Paraguaçu Paulista - Proc. Dadetur 
338/2014 – Objeto: Sistema de Monitoramento de Segurança 
por Câmeras - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira e Quarta. – O valor do presente Convênio é de R$ 
373.983,84, sendo o valor de R$ 257.652,69 de responsabilida-
de do Estado; o valor de R$ 75.617,29 referente aos rendimentos 
financeiros do período; e o valor de R$ 40.713,86 e/ou o que 
exceder de responsabilidade do Município. Data da assinatura 
do Termo de Aditamento: 19-09-2019.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 204/2017 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Salesópolis - Proc. Dadetur 381/2017 
– Objeto: Implantação de Lixeiras Personalizadas, Padrão Contai-
ners e Ecopontos - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira, Quarta, Sexta e Nona. – O valor do presente convênio 
é de R$ 295.158,42, de responsabilidade do Estado, e/ou o 
que exceder de responsabilidade do Município. Os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados parceladamente 
ao Município em conformidade com o cronograma físico finan-
ceiro; I - 1ª parcela: Inalterada; II – 2ª parcela: no valor de R$ 
144.604,30, a ser paga em 30 (trinta) dias após a aprovação de 
contas relativas à parcela anterior e após a medição desta etapa 
concluída, observado o disposto no inciso I do § 3º artigo 116 da 
Lei Federal 8.666/93. O prazo de vigência do presente convênio 
é de 750 (setecentos e cinquenta) dias, contados a partir de sua 
assinatura, ocorrida na data de 21-12-2017, com vencimento 
em 10-01-2020. Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
17-09-2019.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 063/2018 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Joanópolis - Proc. Dadetur 192/2018 
– Objeto: Pavimentação de Vias Públicas – Estrada Cecília 
Bertholini e Rua Sebastião Zappa - Alteração da redação das 
Cláusulas Primeira e Terceira. Data da assinatura do Termo de 
Aditamento: 17-09-2019.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 011/2016 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Atibaia - Proc. Dadetur 211/2015 – 
Objeto: Revitalização da Entrada da Cidade pela Av. Jeronimo de 
Camargo – 2ª Etapa - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira, Quarta e Nona. – O valor do presente convênio é de R$ 
3.856.452,16, sendo o valor de R$ 3.767.927,49, de responsabilida-
de do Estado, e o valor de R$ 88.524,67, referente aos rendimentos 
financeiros do período, e/ou o que exceder de responsabilidade do 
Município. – O prazo de vigência do presente convênio é de 1.485 
(mil quatrocentos e oitenta e cinco) dias, contados de sua assinatura 
ocorrida em 10-03-2016, com vencimento em 03-04-2020. Data da 
assinatura do Termo de Aditamento: 19-09-2019.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 186/2014 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Bragança Paulista - Proc. Dadetur 
443/2014 – Objeto: Recuperação, Restauro e Revitalização da 
Antiga Estação Ferroviária do Bairro Guaripocaba - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira e Nona. – O prazo de 
vigência do presente Convênio é de 1.825 (mil oitocentos e vinte 
e cinco) dias, contados de sua assinatura ocorrida em 25-11-
2014, com vencimento em 24-11-2019. Data da assinatura do 
Termo de Aditamento: 16-09-2019.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 143/2017 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Ibirá - Proc. Dadetur 142/2017 – 

13. O presente instrumento poderá ser denunciado a qual-
quer momento por qualquer dos partícipes, mediante notificação 
escrita de um ao outro, com antecedência de 30 (trinta) dias, nas 
seguintes condições:

13.1 - Pelos partícipes, de comum acordo, sem prejuízo das 
atividades em andamento;

13.2 - Por ambos os partícipes, de comum acordo, se houver 
algum motivo impeditivo à realização do objeto deste Termo;

13.3 – Por qualquer dos partícipes, no caso de descumpri-
mento, pelo outro, das obrigações aqui assumidas;

13.4 - Nos casos de rescisão ou denúncia, as pendências 
ou trabalhos em fase de execução serão definidos e resolvidos 
por meio de Termo Aditivo de Encerramento, em que serão 
definidas as responsabilidades relativas à conclusão ou extinção 
de cada um desses trabalhos e/ou pendências dos trabalhos em 
andamento.

Cláusula Décima-Quarta – Promoção Pessoal
14. É vedado às partes utilizar nos empreendimentos, 

projetos ou atividades relativos a este Termo nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção de autoridades ou 
servidores públicos.

Cláusula Décima-Quinta - Foro
15. Fica eleito o Foro Central da Capital do Estado de São 

Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, ou venha a ser, para dirimir as questões decorrentes 
deste Termo, que não puderem ser resolvidas amigavelmente.

Cláusula Décima Sexta - Publicação
16. O extrato do presente instrumento será publicado pela 

FUNDAÇÃO FLORESTAL, às suas expensas, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

E por estarem assim justos e acordados, assinam os partíci-
pes o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e 
identificadas.

São Paulo, 04-07-2019.
Fundação Florestal
_______________________________________
Diretor Executivo
Iniciativa Verde
________________________________________
Presidente
Testemunhas
Nome Nome:
RG RG
CPF/MF CPF/MF

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
A Cetesb para dar cumprimento a Resolução Conama 06, de 

24-01-1986 e Resolução SMA 09, de 03-02-2017, faz publicar os 
pedidos de licenças solicitadas, posição 25-09-2019 no Âmbito 
da Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental.

Processo 1428/2008 (049540/2019-62)
A Cetesb, Companhia do Estado de São Paulo, torna público 

que recebeu o pedido de Licença Ambiental de Operação da Secre-
taria da Administração Penitenciária - SAP, para Unidade Prisional 
Feminina em São Vicente, no município de São Vicente/SP.

Processo 274/2015 (064831/2019-60)
A Cetesb, Companhia do Estado de São Paulo, torna público 

que recebeu o pedido de Licença Ambiental de Operação da 
Gás Brasiliano Distribuidora S/A, para Rede Secundária de Dis-
tribuição de Gás Natural Canalizado de Catanduva – Fase 3, no 
município de Catanduva/SP.

Processo 081/2018 (068074/2019-45)
A Cetesb, Companhia do Estado de São Paulo, torna público 

que recebeu o pedido de Licença Ambiental de Instalação da 
Entrevias Concessionária de Rodovias S/A, para Duplicação da 
SP-333, trecho 8 segmento do km 385+000 ao km 401+200, nos 
municípios de Echaporã, Platina e Marília/SP.

Processo 043/2016 (048233/2019-42)
A Cetesb, Companhia do Estado de São Paulo, torna público 

que recebeu o pedido de Licença Ambiental de Operação da Gás 
Brasiliano Distribuidora S/A, para SDGN Itápolis – Catanduva 
– Fase II, nos municípios de Itápolis, Santa Adélia, Pindorama 
e Catanduva/SP.

Processo 043/2016 (048226/2019-99)
A Cetesb, Companhia do Estado de São Paulo, torna público 

que recebeu o pedido de Licença Ambiental de Operação da Gás 
Brasiliano Distribuidora S/A, para SDGN Itápolis – Catanduva 
– Fase I, nos municípios de Itápolis, Santa Adélia, Pindorama e 
Catanduva/SP.

 Comunicado
Inspeção. Timóteo Teixeira de Oliveira, CPF 409.635.498-80, 

localizado na Estrada Jardim da Serra, 878, Jardim da Serra, 
Mairiporã/SP, CEP 07600-000, fica ciente que em 17-05-2019 
(Auto de Inspeção 1859712), Agente Credenciado desta Com-
panhia realizou vistoria no imóvel localizado no endereço em 
pauta. Foram feitas as seguintes constatações: no local houve 
parcelamento do solo sem o Alvará Metropolitano emitido pela 
Cetesb; foi apresentada uma planta do levantamento planial-
timétrico cadastral da propriedade, na qual constam dezesseis 
lotes delimitados; os lotes encontram-se demarcados, sendo 
que diversos deles já possuem edificações; há rede de energia 
elétrica no interior da área; há evidências de movimentação de 
terra em diversos locais da propriedade, no interior dos lotes; o 
local está inserido em Área de Proteção aos Mananciais - APM. 
Os processos Cetesb.049477/2019-50 e Cetesb.049480/2019-69 
poderão ser consultados no site E-Ambiente (e.ambiente.sp.gov.
br/atendimento).

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CENTRO DE ESTUDOS

 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos - Escola 

Superior da PGE COMUNICA que foram recebidas 34 (trinta 
e quatro) inscrições no total, sendo 13 (treze) na modalidade 
presencial e 21 (vinte e um) na modalidade streaming para 
participarem da Aula 04 - Licitação e Contratos: aspectos atuais 
do Módulo II do programa de formação continuada de Servido-
res sobre "Gestão Administrativa", promovido pelo Centro de 
Estudos da Procuradoria Geral do Estado, a ser realizado no dia 
27-09-2019, das 13h30 às 17h30, na sala 03/04 da ESPGE, loca-
lizada na Rua Pamplona, 227 - 2º andar, Bela Vista, São Paulo 
- SP, segue abaixo a relação das inscrições deferidas:

INSCRIÇÕES PRESENCIAIS DEFERIDAS:
1. Alecsandro Aparecido Duarte Honorio
2. Anderson Carlos Anjos de Lima
3. Andre Gomes dos Santos
4. Andrea Marques Fontao
5. Claudia Santana Lemos
6. Dulcimara Alcazar Rodrigues
7. Fabiana Kimie Gushiken
8. Maria Aparecida Queiroz de Aquino
9. Maria Teodora Higino
10. Michelli Rejane Borges da Silva
11. Monica Achcar de Azambuja
12. Oziel Anizio Eugenio
13. Queli Snoldo Chaves

INSCRIÇÕES STREAMING DEFERIDAS:
1. Ambrozia Maria da Silva de Souza

situadas no interior das RDS´s - Reservas de Desenvolvimento 
Sustentável de Lavras, Pinheirinhos, Quilombos de Barra do 
Turvo, Barreiro Anhemas e das APA`s – Área de Preservação 
Ambiental de Planalto do Turvo, Rio Pardinho e Rio Vermelho, 
integrantes do Mosaico de Unidades de Conservação do Jacu-
piranga (Mojac).

Cláusula Segunda – Do Plano de Trabalho
2. As atividades e produtos necessários para a consecução 

do objeto a que se refere à Cláusula Primeira constam detalha-
dos no Plano de Trabalho anexo a este Termo, além do próprio 
projeto “Plantando Águas” – Conservação dos recursos hídricos 
a partir da adequação ambiental de imóveis rurais, nos termos 
do Programa Petrobras Ambiental, cuja íntegra encontra-se nos 
autos do Processo FF 900/2018 - NIS 2106534, de autoria da 
Iniciativa Verde.

Cláusula Terceira - Obrigações Comuns Aos Partícipes
3. Compete a ambos os partícipes:
3.1 - Coordenar as ações programadas no Plano de Trabalho 

anexo a este Termo de Cooperação;
3.2 – Garantir a execução de todas as atividades, resultados 

e produtos previstos no Plano de Trabalho;
3.3 – Acompanhar e avaliar periodicamente o andamento 

das atividades programadas no Plano de Trabalho;
3.4 – Garantir o custeio das suas próprias equipes para 

desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho;
3.5 – Alocar equipe técnica, equipamentos e apoio logístico 

para o desenvolvimento das atividades previstas;
3.6 – Disponibilizar toda informação e materiais para o 

pleno cumprimento das atividades previstas;
3.7 - Sistematizar os resultados parciais obtidos e elaborar 

Relatório Final das atividades quando do encerramento da 
Cooperação Técnica;

3.8 – No âmbito de cada instituição, os técnicos e demais 
integrantes das mesmas, envolvidos nas ações e atividades 
abrangidos por este Termo de Cooperação, se obrigam a res-
peitar as normas, regulamentos, instruções ou quaisquer outras 
disposições vigentes nas respectivas instituições, relativas ao 
objeto.

3.9 – Manter sigilo das informações recebidas e compro-
meter-se a não divulgá-las ou utilizá-las para outro fim que 
não o do objeto deste acordo, salvo expressa autorização das 
Instituições.

Cláusula Quarta - Obrigações da Fundação Florestal
4. Compete À Fundação Florestal:
4.1 - Alocar equipe técnica, equipamentos e apoio logístico 

para desenvolvimento das atividades previstas.
4.2 - Acompanhar e discutir os resultados obtidos em cada 

ação, participando da produção dos documentos previstos em 
cada projeto;

Cláusula Quinta - Obrigações da Iniciativa Verde
5. Compete a Iniciativa Verde:
5.1 - Alocar recursos financeiros para a realização das ativi-

dades previstas no Plano de Trabalho;
5.2 - Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e mate-

riais para executar as ações ou atividades do presente acordo e 
do Plano de Trabalho pactuado;

5.3 - Realizar, em conjunto com a equipe da Fundação 
Florestal, vistorias em campo que se façam necessárias para 
detalhamento e desenvolvimento das ações contempladas no 
Plano de Trabalho;

5.4 - Estabelecer, em comum acordo com a Fundação Flo-
restal, parcerias que se façam necessárias para a execução das 
ações a serem implementadas;

5.5 - Colaborar na atuação das equipes técnicas na execu-
ção dos trabalhos necessários ao cumprimento deste acordo;

5.6 - Promover ou participar da divulgação das ações do 
objeto deste acordo citando, obrigatoriamente, a participação 
da Fundação Florestal;

Cláusula Sexta – Do Pessoal
6. A Fundação FlorestaL e a Iniciativa Verde são respon-

sáveis, cada qual isoladamente, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e securitários, referentes a 
seus funcionários destacados para a execução de quaisquer 
atividades relacionadas ao cumprimento do presente Termo.

6.1 - Os profissionais ou empresas contratados por um dos 
Partícipes para execução das atividades do presente Termo não 
terão, com o outro Partícipe, vínculos de qualquer natureza e 
não poderão demandar quaisquer pagamentos destes, sendo 
quaisquer ônus ou demandas decorrentes da contratação de 
exclusiva responsabilidade do Partícipe que a efetuar.

6.3 - Fica vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores 
de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, de acordo com 
o disposto na Constituição Federal, Artigo 7o, inciso XXXIII e na 
Lei Federal 9.854/99.

Cláusula Sétima – Os Recursos Envolvidos e Forma de 
Pagamento

7. O presente Termo não prevê a transferência de recursos 
financeiros entre as partes, cabendo a cada instituição aplicar 
seus próprios recursos, ou aqueles obtidos de outras fontes 
externas, para o cumprimento deste acordo, relativas às ativi-
dades que lhe forem atribuídas no Plano de Trabalho e em seu 
detalhamento.

Cláusula Oitava - Vigência
8. O presente Termo vigorará por 30 (trinta) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado se 
os partícipes assim o desejarem, através de Termo Aditivo e 
observada a legislação pertinente em vigor.

8.1 - A prorrogação do presente Termo, caso comprovada-
mente necessária, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pelo partícipe interessado e com a anuên-
cia do outro, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da data de 
seu encerramento.

Cláusula Nona - Coordenação Técnica
9. Para a coordenação e acompanhamento das ações previs-

tas neste Termo, as partes disponibilizarão funcionários que atu-
arão como Coordenadores Técnicos, sendo pela Iniciativa Verde 
o Engenheiro Agrônomo Roberto Ulisses Resende, Coordenador 
Técnico Geral e pela Fundação Florestal o técnico, Domingos 
Aparecido de Oliveira.

9.1 - Caso haja alteração de Coordenador Técnico aqui 
definido, a parte deverá comunicar imediatamente à outra o 
novo nome e contato.

Cláusula Décima - Da Propriedade Intelectual
10. Fica estabelecido que os resultados das pesquisas reali-

zadas sob o amparo deste Termo serão de propriedade conjunta 
dos partícipes, podendo ser divulgados pelos especialistas envol-
vidos no estudo através de livros, revistas, artigos científicos e 
apresentação de comunicações, e/ou relatos de experiências em 
congressos, seminários, palestras (nacionais ou internacionais) 
e ao público em geral, incluindo as comunidades residentes na 
área de abrangência do projeto.

Cláusula Décima Primeira – Divulgação dos Trabalhos e 
Uso da Marca

11. Ambos os partícipes se comprometem a fazer menção 
ao presente Termo sempre que for divulgado o andamento do 
Projeto, ou publicados os resultados obtidos com os trabalhos.

11.1 - Quando a divulgação das ações previstas neste termo 
em mídia escrita ou via web, as partes farão constar, obrigato-
riamente, a logomarca da outra parte e a menção a esse Termo.

11.2 - Nenhum dos partícipes poderá utilizar o nome do 
outro para fins promocionais, sem sua prévia aquiescência por 
escrito.

Cláusula Décima-Segunda - Alterações
12. O presente Termo poderá ser modificado a fim de melhor 

atender a seus objetivos, desde que haja consenso entre os par-
tícipes e mediante instrumento aditivo específico.

Cláusula Décima-Terceira - Denúncia
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